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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, usando 
da competência prevista no art. 24, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/92, com redação dada pelo art. 
4º da Lei nº 11.617, de 04/10/94, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/00, e Resolução nº 
36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional aos 

servidores efetivos do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais,  a seguir relacionados: 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO C, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                            PADRÃO                                      A PARTIR DE 
ANNY MARGARETH PEREIRA LUCAS                                PJ-38                                              04/03/15 
 
GRUPO DE GRAU SUPERIOR DE ESCOLARIDADE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO C, TJM-GS 
Especialidade: CONTADOR 
NOME                            PADRÃO                                      A PARTIR DE 
BRUNO CÉSAR FERREIRA                                                  PJ-43                                              10/03/15 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, usando 
da competência prevista no art. 24, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/92, com redação dada pelo art. 
4º da Lei nº 11.617, de 04/10/94, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/00, e Resolução nº 
36/2001 do TJMMG c/c arts. 24 a 26 da Resolução nº 367/2001-TJMG, promoção horizontal, à 

servidora efetiva do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar 
de Minas Gerais,  a seguir relacionada: 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO C, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                            PADRÃO                                      A PARTIR DE 
ANNY MARGARETH PEREIRA LUCAS                                PJ-40                                              04/03/15 
 
- Designando: 
- a servidora Luiza Viana Torres, JME 0534-3, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Coordenador de Área, código TJM-CAI-01, CA-L1, PJ-69, na Corregedoria da Justiça Militar de Minas 
Gerais, no período de 17/03/2015 a 31/03/2015.  
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Maria Anita Pereira,  JME-
0136-8, 02 (dois) dias úteis, a partir de 10/03/2015. 
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
EMBARGOS INFRINGENTES 
Processo n. 0001319-85.2014.9.13.0003 (Apelação) 
Relator e revisor para o acórdão: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Embargado: Weverton Clayton Lara da Silva 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 115515) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: conheço o requerimento formulado e defiro liminar para que a administração 
militar cumpra imediatamente a decisão de fls. 353/356, suprimindo imediatamente do conceito funcional 
do militar ora embargado, os 26 (vinte e seis) pontos decorrentes das sanções anuladas.  
Verificado o preenchimento dos requisitos extrínsecos e intrínsecos do recurso, conheço-o. 
Considerando que o art. 214 do Regimento Interno deste e. TJMMG dispõe que “não poderá ser Relator 
dos embargos infringentes e de nulidade o Relator do acórdão embargado” e que o art. 233 do mesmo 
Regimento e o art. 534 do CPC dispõem que, uma vez admitidos os embargos, proceder-se-á à 
distribuição para Relator e Revisor, determino que Gerência Judiciária distribua o presente recurso para 
novo Relator. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002466-86.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Wendell Wagner dos Santos 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 096712) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
- Vista ao apelante, para manifestação nos Embargos Infringentes interpostos pelo Estado de Minas 
Gerais. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 19/03/2015 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 13 de março de 2015. 
Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002357-72.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Anderson Soares Ribeiro 
Advogados: Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Obs: concedida “vista” ao Juiz Fernando Armando Ribeiro. 
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APELAÇÃO  
Processo n. 0000463-61.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Apelado: Robson Eder Machado  
Advogado(a/s): Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132967) e outro(a/s) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001235-24.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Adilson Wallace de Freitas 
Advogado(a/s): Angélica Campos Tavares Gontijo (OAB/MG 088672) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000735-24.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Jeferson Campos 
Advogado(s): Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003320-80.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Marco Aurélio dos Santos Oliveira   
Advogado(s): Gylliard Matos Fantecelle (OAB/MG 100112) e outro(s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001231-53.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Daniel Ramos da Silva 
Advogada: Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132967)  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 

Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40222MG => 1; 40911MG => 21; 41230MG => 19; 57887MG => 8; 65420MG => 4; 77819MG => 1, 4; 
78201MG => 17, 18; 83794MG => 2; 87691MG => 4; 93911MG => 4; 96346MG => 13, 21; 96712MG => 
8, 18; 102722MG => 8, 18; 106073MG => 1, 4; 106114MG => 1, 4 , 10 , 12; 111515MG => 5, 20 , 21; 
112708MG => 8, 18; 121096MG => 6, 17; 124631MG => 1, 4 , 9 , 11; 130066MG => 14, 15 , 16; 
131799MG => 7; 134740MG => 17; 137124MG => 19; 143269MG => 10; 145316MG => 3, 13; 148552MG 
=> 8, 18; 150219MG => 6, 17; 152457MG => 10; 154999MG => 13;  
 
 

http://www.tjmmg.jus.br/
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000052-84.2014.9.13.0001 
Réu: Bruno Eduardo Ribeiro => Audiência de Inquirição das Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 05/05/2015, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, 
Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Tiago Moura Santiago.  
 
2 - 0001656-17.2013.9.13.0001 
Réu: Ailton Jose dos Santos => Intimar o Advogado, Dr. Alexandre da Silva Prado, da realização da 
audiência de Leitura da Sentença destes autos, no dia 24/02/2015. Adv.: Alexandre da Silva Prado.  
 
3 - 0002950-70.2014.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Clovis de Paula Pimenta => Audiência Preliminar designada para o dia 30/04/2015, 
às 13:30 horas. Adv.: Jorge Vieira da Rocha.  
 
4 - 0006296-97.2012.9.13.0001 
Réu: Euzebio Pessi => Juntada aos autos da carta precatória que retornou da 4ª Circunscrição Judiciária 
Militar de Juiz de Fora/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Fabio de Oliveira Silva => Juntada aos autos da carta precatória que retornou da 4ª Circunscrição 
Judiciária Militar de Juiz de Fora/MG. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Leonardo Braga Schlittler, Ricardo Soares Diniz, Wagner Moreira Garcia Valssis.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0000493-28.2015.9.13.0002 
Autor: Cb Kleber Magno Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. Concedido o 
benefício da justiça gratuita ao Autor. Negada a concessão de tutela antecipada. Cite-se. Adv.: Domingos 
Savio de Mendonca.  
 
6 - 0000537-47.2015.9.13.0002 
Exequente:  Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos 0003022-88.2013.9.13.0002. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Regina 
Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
7 - 0000539-17.2015.9.13.0002 
Exequente:  Ilson de Paulo Marques, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 0000785-81.2013.9.13.0002. Adv.: Ilson de Paulo Marques.  
 
8 - 0000938-80.2014.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Rogerio da Silva Cardoso, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado procedente o pedido 
da Inicia, para anular o ato de sanção disciplinar decorrente da Comunicação Disciplinar de protocolo nº 
144/11-34º BPM, publicada no BIR nº 20, de 11.04.2013-SRH, por fatos ocorridos em data de 08.04.2011, 
determinando, ainda, a retirada de qualquer menção ao referido ato nos registros funcionais do Autor. 
Extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno o Estado de 
MG ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), nos 
termos do artigo 20, §4º, do CPC. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara 
Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leandra Aires Pacheco Sena Reis, Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

9 - 0000456-98.2015.9.13.0002 
Acusado: Bruno Eduardo Ribeiro => Vista à defesa para apresentação de quesitos aos autos de 
insanidade mental. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
10 - 0001798-81.2014.9.13.0002 
Réu: Francinei Joaquim Damasceno Bernardo => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o 
dia 07/04/2015, às 14:00 horas. Adv.: Joselia Aparecida Alvares de Miranda.  
 
11 - 0002040-40.2014.9.13.0002 
Réu: Richard Amaral dos Santos => Fica a Defesa intimada para os fins do art. 417, §2º do CPPM. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes.  
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12 - 0002229-18.2014.9.13.0002 
Réu: Thiago de Souza Serapião => Carta Precatória Inquiritória dirigida à comarca de Lagoa da 
Prata/MG, para inquirição das testemunhas arroladas pela Defesa. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
13 - 0002910-85.2014.9.13.0002 
Réu: Evandro Bernardes do Carmo => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunha designada 
para o dia 07/04/2015, às 14:30 horas. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Elise Vaz de Lima, Jorge Vieira da 
Rocha.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
14 - 0000487-18.2015.9.13.0003 
Impetrante: Cb Weder Francisco da Silva, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante Geral PMMG,  => 
ANTE O EXPOSTO, declarada a incompetência para apreciar o caso cível, mandado de segurança, em 
conformidade com o artigo 113, § 2º, do CPC,  e remtidos à Justiça Comum Estadual, para os devidos 
fins. Adv.: Neiber Cairon Lima.  
 
15 - 0000489-85.2015.9.13.0003 
Impetrante: Cb Weder Francisco da Silva, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante Geral PMMG,  => 
ANTE O EXPOSTO, declarada a incompetência para apreciar o caso cível, mandado de segurança, em 
conformidade com o artigo 113, § 2º, do CPC,  e remtidos à Justiça Comum Estadual, para os devidos 
fins. Adv.: Neiber Cairon Lima.  
 
16 - 0000491-55.2015.9.13.0003 
Impetrante: Cb Weder Francisco da Silva, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante Geral PMMG,  => 
ANTE O EXPOSTO, declarada a incompetência para apreciar o caso cível, mandado de segurança, em 
conformidade com o artigo 113, § 2º, do CPC,  e remtidos à Justiça Comum Estadual, para os devidos 
fins. Adv.: Neiber Cairon Lima.  
 
17 - 0002074-12.2014.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Ronnie Jackson Rodrigues, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes acerca do 
trânsito em julgado da decisão, para que requeiram o que for de direito no prazo legal. Adv.: Camilla 
Ayala Felisberto Silva, Jerusa Drummond Brandao, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Regina Lucia 
s. Safe z. Pereira.  
 
18 - 0002753-12.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Adriano Almeida Teixeira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para apresentação 
de Impugnação à Contestação no prazo legal. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Leandra Aires Pacheco 
Sena Reis.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

19 - 0000584-52.2014.9.13.0003 
Réu: Nivaldo Floriano Assuncao => Indeferida a extensão do prazo para apresentação das razões de 
apelação, despacho de fls. 574. Adv.: Antonio Carlos de Melo, Leandro Alexandrino de Melo.  
 
20 - 0001368-29.2014.9.13.0003 
Réu: Alessandro Augusto da Silva => Vista à defesa para que tome ciência de todo o conteúdo da 
sentença penal. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
21 - 0001421-83.2009.9.13.0003  ou  36719 
Réu: Flavio de Carvalho Teixeira, Cassio Ferreira de Assis, Fabio Lima Ribeiro => Audiência Julgamento 
redesignada para o dia 07/04/2015, às 14:00 horas. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Domingos Savio de 
Mendonca, Islande Goncalves Vercosa.  
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